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Os Empréstimos Compulsórios 
Hugo de Brito Machado 

1. Fundamento Constitucional 
1.1. A Emenda 18 

Até o advento da Emenda Constitucional n° 18 à Cons-
tituição Federal não se conhecia no Brasil norma da Consti-
tuição cuidando dos empréstimos compulsórios, embora es-
tes já fossem praticados até com certa freqüência. A referi-
da Emenda, editada em 1965, estabeleceu que somente a 
União, em casos excepcionais definidos em lei complemen-
tar, poderá instituir empréstimo compulsório.' 

Nesse dispositivo da Emenda 18 tinha fundamento o art. 
15, como de resto todo o Código Tributário Nacional. Com  
o advento da Constituição de 1967 esse dispositivo perdeu, 
em parte, a vigência, porque não foi totalmente recepciona-
do. 

1.2. A Constituição de 1988 
A Constituição Federal de 1988 estabelece que a União, 

mediante lei complementar, poderá instituir empréstimos 
compulsórios: a) para atender a despesas extraordinárias, 
decorrentes de calamidade pública, de guerra externa ou sua 
iminência e, ainda, b) no caso de investimento público de 
caráter urgente e de relevante interesse nacional, neste últi-
mo caso com obediência ao princípio da anterioridade tribu-
tária.2  

Esse dispositivo, como se vê, dá fundamento constitucio-
nal às normas dos incisos 1 e II, do art. 15, do CTN, que es-
tabelecem como hipóteses de instituição do gravame a guer-
ra externa, ou sua iminência, e a calamidade pública. Resta 
sem fundamento constitucional a norma do inciso III, sen-
do inadmissível falar-se, portanto, em empréstimo compul-
sório em face de conjuntura que exija a absorção temporá-
ria de poder aquisitivo. 

Ressalte-se que, na proposta de emenda constitucional 
enviada pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, para 
reforma do Sistema Tributário, consta dispositivo restabele-
cendo a hipótese de conjuntura que exija a absorção tempo-
rária de poder aquisitivo, para a instituição de empréstimo 
compulsório. Este ponto da proposta, porém, parece ter sido 
objeto de pronta rejeição no Congresso. Por outro lado, o 
1  Emenda Constitucional n°  18, de 1965, art. 4°. 

Constituição Federal de 1988, art. 148. 

relator da matéria, D 
Neto segundo a qual: 
quanto estiver inadirr 
te, porque preserva o 
mento para a adminis 
mente é, um emprést 

1.3. Natureza jurídic 
1.3.1. O regime juríd. 

Definir a naturezi 
jurídicas a esta se faz 
natureza jurídica do 
normas de nosso sist 

A natureza jurídi 
divergências, mas a n 
timo compulsório un 
se tratar de tributo e 
cia predominante.' T 
mo entendimento qua 
timo compulsório ins 
princípio da anteriori 

A vigente Consti 
estabelece que a Uni; 
a despesas extraordin 
sua iminência; e b) nc 
interesse nacional. Nt 
princípio da anterior: 
nientes de empréstim 
instituição.-' Vê-se, pc 
brasileiro, têm regim 
nhum dos tributos qi 
concluir-se que na vê 

Podemos conclui: 
co específico, que na(  
quer outro tributo. 

O Professor Valdi 
de Geraldo Ataliba, F 
do da natureza tributá 
priedade, 

Estabelece a Súmula n° 411 
empréstimo compulsóri 

torização orçamentária." 
Tribunal Federal de Recurs 
Constituição Federal. ars. 1 
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"que a localização topográfica de um instituto dentro de um livro, capítulo, 
seção ou qualquer divisão apartada de lei ou da Constituição, pode contribuir 
na identificação do regime jurídico a que se submete; pode contribuir, mas não 
identifica necessariamente".' 

E adiante assevera, com toda razão: 
"Fossem tributos os empréstimos compulsórios, como previstos na Constitui-
ção de 1988, e seria preciso entendê-los, entretanto, como excepcionados da 
generalidade dos princípios e normas de imposição aplicáveis aos tributos. Este 
me parece ser o ponto decisivo para identificação da natureza jurídica dos 
empréstimos compulsórios, conferida pela Constituição."' 

1.3.2. Empréstimo e receita pública 
O regime jurídico do empréstimo contém norma que o faz essencialmente dife-

rente do regime jurídico da receita. Kiyoshi Harada aponta, com propriedade, essa 
distinção, ensinando: 

"O empréstimo público não se confunde com a receita pública, que pressupõe 
o ingresso de dinheiro aos cofres públicos, sem qualquer contrapartida, ou seja, 
corresponde a uma entrada de dinheiro que acresce o patrimônio do Estado. O 
empréstimo público não aumenta o patrimônio estatal, por representar mera 
entrada de caixa com a correspondência no passivo. A cada soma de dinheiro 
que o Estado recebe, a título de empréstimo, corresponde uma contrapartida 
no passivo, traduzida pela obrigação de restituir dentro de determinado prazo."' 

Essa mesma distinção é apontada por Soares Martínez, reportando-se ao imposto 
que, em suas palavras, "tem por fim a realização de uma receita pública e não de-
pende de outros vínculos jurídicos, nem determina para o sujeito ativo respectivo 
qualquer dever de prestar específico"." 

No mesmo sentido manifesta-se o Professor Nuno de Sá Gomes: 
"A prestação satisfeita a título de imposto é definitiva e sem contrapartida no 
sentido de que não dá direito ao devedor que a pagou a restituição, reembolso, 
retribuição ou indemnização, a cargo do credor tributário. 
Esta característica, como vamos ver, leva-nos a distinguir o imposto dos emnprés-
timos públicos, mesmo forçados, da requisição administrativa, da nacionaliza-
ção, da expropriação por utilidade pública, que sempre darão origem a presta-
ções desse tipo, conforme os casos, a que o ente público ficará adstrito."" 

José Casalta Nabais também qualifica o imposto como uma prestação definiti-
va, que não dá lugar a qualquer reembolso, restituição ou indenização." 

Dino Jarach, estudando os empréstimos forçados, admite o caráter tributário 
destes, que surge precisamente da coerção, posto que a lei estabelece um pressuposto 

6 	Valdir de Oliveira Rocha, 'Os Empréstimos Compulsórios e a Constituição de 1988', em Revista de !nhrniação 
Legislativa. Senado Federal, Brasília, ano 29, n° 113, jan/mar. 1992, p. 206. 
Valdir de Oliveira Rocha, "Os Empréstimos Compulsórios e a Constituição de 1988", em Revista de Informação 
Legislativa, Senado Federal, Brasília, ano 29. n° 113. jan/tnar. 1992. p. 206. 
Kiyoshi Harada, Compêndio de Direito Financeiro, Resenha Tributária, São Paulo, 1994, p. 82. 
Soares Martinez. Direito Fiscal, 73  edição, Almedina. Coimbra (Portugal), 1995, p. 27. 
Nuno de Sá Gomes, Manual de Direito Fiscal, Rei dos Livros, Lisboa, março/1998, p. 63. 
José Casalta Nabais, O Dever Fundamental de Pagar impostos, Almedina, Coimbra, 1998, p. 224. 

de fato que, uma vez 
mo. Mesmo assim, e 
siste em que no prim 
rentes aos juros, am 
palavras: 

"El carácter trib 
través de Ia ley 
hecho definido 
del caso concret 
Ia cantidad, pre 
blico a fijar. 
Lã diferencia eu 
primero, e no ei 
intereses, amort 

1.3.3. Destinação e r 
Os autores que ai 

ralmente o art. 4° do ( 
a determinação da na 

14 

	 recadação. Não nos r 
Primeira, a de qu 

fere à determinação 
natureza jurídica esp 
afirma ser irrelevante 
que se esteja buscanc 
tribuição de melhori 
Código. Não aos cas 
um ingresso de dinhe 
dem ter destinação e 
co. 

Segunda, a de qu 
no patrimônio públic 
préstimo. Uma coisa 
pulsório devem ser n 
bidos a título de empi 
investimentos, que ju; 
148, da Constituição 
mo não se confunde 

1.3.4. Voluntariedad 
Há quem indique 

de. Empréstimo com 
em termos. Ou algw 
imposição, e de empi 
12  Dino Jarach, Finanzas PÚ.I 
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Não nos parece, porém, que seja assim. Empréstimo, registra De Plácido e Sil-
va, tem sentido bem mais abrangente: 

"Derivado do latim proinutuari (emprestar), é indicativo para exprimir toda es-
pécie de cedência de uma coisa ou bem, para que outrem a use ou dela se uti-
lize, com a obrigação de restituí-Ia, na. forma indicada, quando a pedir o seu 
dono ou quando terminado o prazo da concessão." 

O empréstimo é a cedência temporária de uma coisa, bem ou direito. Como 
geralmente se opera mediante um contrato, pode parecer que a voluntariedade seja 
elemento essencial seu. Ocorre que a palavra empréstimo pode designar o contra-
to, mas pode designar também a própria cedência, que é o objeto do contrato. Nes-
te caso, o empréstimo, significando a própria cedência, não tem a voluntariedade 
como elemento essencial. Embora seja, em regra, voluntária, vale dizer, contratual, 
a voluntariedade não é de sua essência. O que é essencial para que se configure é 
na verdade o não ser uma transferência definitiva da coisa, bem ou direito, mas uma 
transferência temporária, na qual se faz presente, sempre, o dever de restituição. O 
entregar para, mais adiante, receber de volta, é que na verdade caracteriza o emprés-
timo, que pode ser voluntário, como geralmente é, ou forçado, como eventualmen-
te pode ser. 
1.3.5. O dever de restituição como integrante da relação obrigacional 

A obrigação do contribuinte, nos empréstimos compulsórios, é na verdade uma 
obrigação ex lege. Tal como a obrigação tributária decorre do fato previsto em lei 
como necessário e suficiente a seu nascimento. Não se confunde, porém, com a 
obrigação tributária porque contém necessariamente o dever do ente público de res-
tituir. os valores emprestados. Esse dever de restituir é elemento integrante da pró-
pria relação jurídica que se estabelece em razão da ocorrência da hipótese legalmente 
prevista. 

A obrigação tributária é o vínculo jurídico em virtude do qual o particular é 
obrigado a entregar dinheiro ao ente público. Essa entrega de dinheiro, vale dizer, o 
pagamento do tributo, extingue o vínculo, extingue a relação obrigação tributária. 

A obrigação de emprestar dinheiro ao ente público, de que se cuida nos emprés-
timos compulsórios, é o vínculo jurídico em virtude do qual o particular é obrigado 
a entregar dinheiro ao ente público e este é obrigado a devolvê-lo, no prazo, nas 
condições e com os encargos estabelecidos na lei. A entrega do dinheiro, pelo par-
ticular, não extingue a relação obrigacional, que subsiste até que o ente público o 
devolva. 

1.3.6. O fenômeno financeiro e o seu significado jurídico 
Todos os fatos da atividade do Estado, concementes aos recursos financeiros que 

recebe, administra e aplica, compõem o que se costuma denominarfenômnenofinan-
ceiro. Esse fenômeno financeiro é o objeto de estudos da Ciência das Finanças Pú-
blicas, que dele se ocupa tendo em vista um conhecimento não especificamente ju-
rídico. Um conhecimento no qual o significado dos fatos, no que importa ao finan-
cista, não é atribuído pela norma jurídica, formando-se a partir da realidade fática, 
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' 	De Plácido e Silva, Vocabulário Jurídico, vol. II, Forense, Rio de Janeiro. 1987. p. 158. 	
Kiyoshi Harad& Conzpêm 
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Realmente, a melhor proteção está na responsabilização dos agentes públicos 
pelo eventual descumprimento nos dispositivos da Constituição e das leis concer-
nentes aos empréstimos compulsórios. 

1.3.8. Regime jurídico especifico no Direito brasileiro 
No Direito brasileiro os regimes jurídicos do empréstimo compulsório e do tri-

buto têm algumas semelhanças, mas são inegavelmente distintos. 
São semelhantes quanto ao princípio da legalidade, pois tanto um quanto o ou-

tro só por lei podem ser estabelecidos. São semelhantes, também, quanto ao cará-
ter coativo e quanto à natureza pecuniária da prestação exigida. Mas são distintos 
em vários pontos, a saber: 

a) O tributo destina-se ao custeio das despesas ordinárias do Estado, enquanto 
o empréstimo compulsório destina-se ao custeio de despesas extraordinárias, 
decorrentes de calamidade pública, guerra externa ou sua iminência15, ou ain-
da, para fazer face a investimento público de caráter urgente e de relevante in-
teresse nacional. Em outras palavras, o tributo existe ordinariamente, enquan-
to o empréstimo compulsório é de existência excepcional. 
b) A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório é vincu-
lada à despesa que fundamentou sua instituição, enquanto nada obriga a vin-
culação da receita de tributos a determinadas despesas, sendo tal vinculação 
inclusive vedada no que diz respeito a impostos, salvo as exceções constitu-
cionalmente admitidas. 
c) As normas e princípios do Direito Tributário aplicam-se a todos os tributos, 
salvo exceções previstas expressamente, enquanto para a aplicação dessas nor-
mas e princípios ao empréstimo compulsório faz necessária norma que o de-
termine expressamente, como fez o parágrafo único, ao art. 15, do Código Tri-
butário Nacional. 
d) Finalmente, o tributo ingressa no patrimônio público definitivamente, sem 
qualquer correspondência no passivo, enquanto o empréstimo compulsório 
deve ser restituído ao contribuinte no prazo e nas condições que devem cons-
tar obrigatoriamente da lei que o houver instituído. 

E certo que o regime jurídico do empréstimo compulsório o faz bem diferente 
do mútuo, que é um contrato de Direito privado. Aliás, os que afirmam ser o em-
préstimo compulsório um tributo parece que o fazem porque consideram emprésti-
mo sinônimo de mútu0'6, o que não nos parece exato, porque o mútuo é uma cate-
goria jurídica com regime jurídico próprio, que não se confunde com o emprésti-
mo, embora às vezes essas palavras sejam utilizadas uma pela outra. Mesmo no 
campo do Direito privado o empréstimo pode não ser mútuo, mas comodato, que 
tem regime jurídico diverso, sem deixar de ser empréstimo. 

Dúvida não há, portanto, de que o empréstimo compulsório tem regime jurídi-
co específico no Direito brasileiro, que não se confunde com o regime jurídico do 
mútuo, onde a voluntariedade é essencial, mas também não se confunde com o re-
gime jurídico do tributo. 

' 	É certo que a Constituição admite a instituição do imposto extraordinário de guerra (art. 154, II). Trata-se, porém, de 
uma exceção que não invalida a afirmação de que os tributos em geral se destinam ao custeio das despesas ordiná-
rias dos entes públicos. 

6  Kiyoshi Harada, Compêndio de Direito Financeiro, Resenha Tributária, São Paulo. 1994. p. 93. 
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acontece com os conceitos em geral, é relativo e deve ser entendido no contexto 
correspondente. Assim, no contexto dos investimentos públicos é razoável entender-
se que é urgente o que deva ser feito no ano seguinte, ou mesmo em dois ou três anos. 

3. As Garantias do Contribuinte 
3.1. Legalidade qualificada e caráter excepcional 

A Constituição atribui competência à União para instituir empréstimos compul-
sórios mediante lei complementar Submete, assim, a instituição de empréstimos 
compulsórios ao princípio da legalidade qualificada, posto que a aprovação de lei 
complementar depende da maioria absoluta dos membros do Congresso Nacional. 
Por outro lado, constituindo, como constitui, matéria reservada à lei complementar, 
o empréstimo compulsório não pode ser instituído por medida provisória.` 

Essa garantia é importante pois, mesmo tendo a instituição de empréstimo com-
pulsório pressupostos relativamente objetivos, não se pode descartar inteiramente 
a possibilidade de abusos. Se não quanto à presença do pressuposto para a institui-
ção do empréstimo, quanto ao montante respectivo, ou quanto às condições e ao 
prazo de restituição. Justifica-se, portanto, a exigência de maioria absoluta que sem-
pre reduz a possibilidade de abusos contra o contribuinte. 

Exatamente em razão de sua importância, a exigência de lei complementar já 
constava do art. 40,  da Emenda Constitucional n° 18 à Constituição de 1946, que pela 
primeira vez colocou no plano da Constituição a disciplina dos empréstimos com-
pulsórios. Nessa disciplina, desde então, vê-se presente o caráter excepcional do 
empréstimo compulsório. 

3.2. Aplicação vinculada 
A aplicação dos recursos provenientes de empréstimo compulsório será vincu-

lada à despesa que fundamentou sua instituição. '9  Esta é outra garantia oferecida pela 
Constituição aos contribuintes, contra abusos governamentais na utilização do em-
préstimo compulsório. Evita que o evento invocado para a instituição do emprésti-
mo seja mero pretexto, e os recursos arrecadados sejam a final destinados ao paga-
mento de outras despesas públicas. 

A violação dessa regra da vinculação, com a utilização de recursos decorrentes 
de empréstimo compulsório para outros fins, poderá implicar crime de responsabi-
lidade do Presidente da República e do Ministro de Estado correspondente.2° Pode-
rá, outrossim, o agente público que a praticar, ser pessoalmente responsabilizado por 
danos causados ao particular, seja o contribuinte que tenha sido compelido a pagar 
mais do que o necessário ao atendimento dos gastos a serem efetivamente cobertos 
pelo empréstimo, seja de qualquer outro particular eventualmente prejudicado com 
o desvio. 

Constituição Federal de 1988, art. 62. § 1. inciso III, decorrente da Emenda Constitucional n 32. de 11 de setembro 
de 2001. 
Constituição Federal de 1988, art. 148, parágrafo único. 

20  Constituição Federal de 1988. ais. 85. inciso VII. e art. 87, parágrafo único. incisos 1 e IV. 
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